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ATA DA REUNIÃO NÚMERO 2/13 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 17 DE JANEIRO DE 2013 

 

--------- Aos dezassete dias do mês de janeiro de dois mil e treze, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob a presidência 

de GIL NADAIS RESENDE DA FONSECA e com a presença dos Srs. Vereadores 

JORGE HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, ELSA MARGARIDA DE MELO 

CORGA, JOÃO CARLOS GOMES CLEMENTE, CARLA JACINTA GARRUÇO DE 

ALMEIDA, e BRITO ANTÓNIO RODRIGUES SALVADOR. ------------------------------------- 

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS. ---------- 

--------- Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- FALTAS – Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelo Sr. 

Vereador Manuel Marques. ------------------------------------------------------------------------------ 

--------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------

--------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. PRESIDENTE E SRS. 

VEREADORES ----------------------------------------------------------------------------------------------

--------- A iniciar este ponto da Ordem de Trabalhos, a Sra. Vereadora Carla Jacinta 

colocou algumas questões relacionadas com as obras dos arranjos exteriores à 

Capela Mortuária de Aguada de Cima tendo, tanto o Sr. Presidente como o Sr. 

Vereador Jorge Almeida, prestado esclarecimentos às duvidas suscitadas. ---------------

--------- O Sr. Vereador Brito de Almeida, que interveio a seguir, principiou por 

perguntar ao Sr. Presidente se já existe alguma resolução na sequência da reunião 

que teve como o Secretário de Estado do Ambiente para tratar da viabilização da obra 

de “Intervenções nas Secções da Ponte do Campo, da Ponte de Óis da Ribeira e no 

Canal Secundário do Rio Águeda “by pass”, em Águeda”, tendo o Sr. Presidente 

informado que espera essa resolução para breve. ------------------------------------------------

--------- Prosseguindo no uso da palavra, o Sr. Vereador Brito Salvador quis saber 

como está o assunto das obras do Hospital, tendo o Sr. Presidente informado que a 

Câmara está a acompanhar o processo, com muito cuidado e preocupação, 

mantendo-se a intenção de comparticipar as obras, conforme foi decidido pelo 

Executivo e comunicado ao respetivo Conselho de Administração. ---------------------------

--------- A terminar a sua intervenção, o mesmo Sr. Vereador questionou o Sr. 

Presidente se foi a Câmara que interveio junto da equipa do Grupo de Intervenção de 

Proteção e Socorro (GIPS), para que fiscalizassem e multassem as viaturas 

irregularmente estacionadas, porque entende, no momento atual, em que várias ruas 
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da cidade se encontram em obras, não se deveria ser tão inflexível em matéria de 

estacionamento. O Sr. Presidente informou que a Câmara não pediu qualquer 

intervenção específica, o que se pretende é que seja feita uma fiscalização 

consistente, por forma a dissuadir algumas situações gravosas, que se têm verificado 

com estacionamento de viaturas em locais indevidos. -------------------------------------------- 

--------- ATA DA REUNIÃO ANTERIOR  --------------------------------------------------------------

--------- Na continuação dos trabalhos, foi aprovada a Ata da reunião anterior, tendo-se 

dispensado a sua leitura, uma vez que foi disponibilizada aos Srs. Membros do 

Executivo, juntamente com a documentação referente a esta reunião. ------------------ 

--------- De seguida, passou-se à análise e apreciação dos demais assuntos da Ordem 

do Dia, encontrando-se todos os documentos de suporte infra referidos, arquivados na 

Aplicação Informática, junto à Agenda da presente reunião. ------------------------------------ 

--------- OBRAS MUNICIPAIS ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- REVISÕES DE PREÇOS  ---------------------------------------------------------------------- 

--------- Analisados cada um dos processos que foram presentes, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, aprovar os seguintes autos de revisão de preços: -------------------------

--------- Provisória n.º 4 no valor de € 757,76, ao qual será adicionado o IVA, referente 

à empreitada “Requalificação do Largo 1º de Maio e Bares”, adjudicada à empresa 

Vidal, Pereira & Gomes, Lda. (proposta 4/13); ------------------------------------------------------ 

--------- Provisória n.º 31 no valor de € 5.815,17, ao qual será adicionado o IVA, 

referente à empreitada “Requalificação da E.B. 1, 2, 3 Fernando Caldeira, adjudicada 

à empresa Habitâmega – Construções, S.A. (proposta 5/13); ---------------------------------- 

--------- Provisória n.º 11 no valor de 1.560,96 € ao qual será adicionado o IVA, 

referente à empreitada “Construção do Centro Escolar de Barrô”, adjudicada à 

empresa Joaquim Fernandes Marques & Filho, S.A. (proposta 5/13). ------------------------ 

---------ERROS E OMISSÕES, RESPOSTAS AOS MESMOS, PUBLICAÇÃO DE 

NOVO TEMPLATE SEM ALTERAÇÃO DE PREÇO BASE, E PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO PARA ENTREGA DE PROPOSTAS ----------------------------------------- 

---------Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do 

Sr. Vice-Presidente, datado de 04/01/2013, que aceitou as listas de erros e omissões e 

aprovou as respostas às mesmas, bem como a publicação de novo template sem 

alteração do preço base e, a prorrogação do prazo de entrega das propostas, 

referente ao concurso para a obra de “Construção do Centro Educativo de Macinhata 

do Vouga – Conclusão”, de acordo com a ata n.º 5 do respetivo Júri, que se arquiva na 

Aplicação Informática junto à Agenda desta reunião (proposta 7/13). ------------------------ 
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--------- ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES DIVERSAS --------------------------------

--------- APOIOS FINANCEIROS -------------------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, depois de esclarecidas 

as dúvidas surgidas na última reunião, atribuir, à Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Águeda, um subsídio no valor de 20.000,00€, destinado à 

aquisição de uma ambulância (proposta 606/12).-------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir à 

Universidade de Aveiro, um apoio no valor de 2.500,00€ para auxiliar nas despesas 

que o Projeto Outclass: e-comunidade para a aprendizagem na E.B.1 de Á-dos-

Ferreiros – Agrupamento Escolas de Valongo do Vouga, que é levado a efeito em 

conjunto com crianças Moçambicanas, vai originar no presente ano letivo, atendendo a 

que o acompanhamento a este projeto, em sala de aula, é feito por professores 

ligados àquela Universidade (proposta 8/13). ------------------------------------------------------- 

--------- A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, com o objetivo de promover a 

atividade cultural e de criar alternativas de valor cultural e social no concelho de 

Águeda, alargando o leque das oportunidades ao nível da frequência de atividades 

artísticas, atribuir a Com.Cenas – Associação Cultural, um subsídio no valor de 

9.000,00€, nos termos do protocolo de parceria que foi presente e aprovado e se 

arquiva na Aplicação Informática, junto à Agenda desta reunião (proposta 11/13).------- 

--------- ATRIBUIÇÃO DE ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA -------------------- 

--------- Na continuação dos trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, tendo 

em vista o trabalho meritório e de grande valor para a comunidade, desenvolvido pelo 

Grupo Folclórico e Etnográfico de Recardães em prol da divulgação da cultura 

aguedense e das tradições etnográficas da região, levando longe o nome de Águeda, 

considerar de toda a justiça que lhe seja atribuído o Estatuto de Utilidade Pública, para 

cujo fim dá, desde já, o seu parecer favorável (proposta 20/13) ------------------------------- 

--------- EDUCAÇÃO ----------------------------------------------------------------------------------------

--------- ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR------------------------- 

--------- A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, tendo em vista o estabelecido 

na candidatura oportunamente apresentada, aprovar o valor de 324.264,56€ previsto 

para pagamento às diversas entidades com quem a Câmara estabeleceu parceiras 

para prestação de serviço para as várias Atividades de Enriquecimento Curricular nos 

meses de janeiro a junho do ano escolar 2012/2013, no 1º Ciclo do Ensino Básico 

(proposta 9/13). ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------EXPANSÃO  DO DESENVOLVIMENTO PRÉ-ESCOLAR --------------------- 



 4 

--------- Analisada a proposta que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade 

aprovar o custo para dezembro/2012 e a previsão de custos para os meses de janeiro 

a julho/2013, das despesas relativas ao fornecimento de refeições, no âmbito da 

componente de apoio à família para o ano letivo 2012/2013, no montante de 

82.782,48€ (proposta 10/13). ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- BOLSAS DE ESTUDO PARA O ENSINO SUPERIOR-------------------------

--------- No prosseguimento dos trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos 

precisos termos da proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação 

Informática, junto à Agenda desta reunião, relativamente a Bolsas de Estudo para o 

Ensino Superior, o seguinte: -----------------------------------------------------------------------------

---------1 – Manter como bolseiros, Carlos Gomes, Cátia Paz, Fábio Rato, Joana 

Castro, Micael Vidal e Sofia Saraiva; ----------------------------------------------------------------- 

-------- 2 - Cessar a Bolsa de Estudo a Lisa Antunes por não ter entregue a 

documentação exigida dentro do prazo estipulado, de acordo com o Artigo 36.º/E1 do 

Código Regulamentar; a Ângela Santos por concluir o mestrado em Dezembro; a 

Filipa Araújo, João Moreira e Leila Gomes por terem concluído o curso; e a Jorge 

Madeira por ter tido direito à Bolsa de Estudo da DGES (Direção Geral do Ensino 

Superior) e não ter requerido a renovação da atribuída pela Câmara; ----------------------- 

--------- 3 - Excluir a candidata Patricia Alexandra Oliveira Fernandes por não residir no 

concelho de Águeda, de acordo com a alínea b) do artigo 4.º do antigo Regulamento; - 

--------- 4 – Selecionar, nos termos dos critérios de seleção (Artigo 5º do antigo 

Regulamento e Artigo 30.º/E1 do Código Regulamentar), como bolseiros do ano letivo 

2012/2013, os candidatos Artur Ricardo Estima Marques de Arede, Carolina Sousa 

Martins, Joana Raquel Rodrigues Vinha Nova e Mário Jorge da Silva Duarte (proposta 

12/13). --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PATRIMÓNIO -----------------------------------------------------------------------------

--------- DOAÇÃO DE PRÉDIO ----------------------------------------------------------------- 

----------Seguidamente, foi presente, à Câmara o processo referente à parcela de 

terreno com 972 m2, localizada no lugar e freguesia de Águeda, a confrontar do norte 

com Pavilhão do Ginásio Clube de Águeda, do sul, nascente e poente com Município 

de Águeda, que, por deliberação tomada pela Assembleia Municipal, em sessão 

extraordinária realizada a 9 de abril de 2010, sob proposta da Câmara, aprovada na 

reunião de 1 de abril do mesmo ano, foi desafectada do domínio público e integrada 

no domínio privado municipal com vista à cedência do seu direito de superfície, por um 

período de 50 anos, ao Ginásio Clube de Águeda, tendo a mesma sido avaliada e 

inscrita na matriz predial urbana da freguesia de Águeda com o artigo 6606, e 
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solicitada a sua descrição no registo predial conforme requisição 7209 de 13/12/2012 

em favor do Município de Águeda. --------------------------------------------------------------------- 

--------- Analisado todo o processo, nomeadamente a proposta apresentada, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, face aos condicionalismos entretanto surgidos, doar ao 

Ginásio Clube de Águeda o prédio supra descrito, revogando parcialmente a 

deliberação tomada em reunião de 1 de abril de 2010, nomeadamente no que respeita 

à deliberada cedência do direito de superfície. ----------------------------------------------------- 

--------- Mais foi deliberado submeter esta resolução à aprovação da Assembleia 

Municipal, de acordo com o disposto na alínea a) do nº6 do artigo 64º da Lei nº 

169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro 

(proposta 13/13). --------------------------------------------------------------------------------------------

--------- CULTURA ---------------------------------------------------------------------------------

-------- RENOVAÇÃO DE PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DO CINETEATRO S. 

PEDRO ------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Considerando que o Protocolo de utilização do Cineteatro S. Pedro termina a 

sua validade no final do presente mês de janeiro, e tendo em vista que o mesmo tem  

permitido assegurar a realização de projetos e ações que atendem aos interesses e 

necessidades da comunidade, para além de valorizar e rentabilizar aquele espaço 

cultural, não se limitando à atividade cinéfila, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

proceder à sua renovação, conforme está previsto na alínea 2 da sua Cláusula 5ª, 

sendo alterada a Cláusula 2ª, Obrigações do Segundo Outorgante, alínea b), referente 

às utilizações gratuitas, que passa a ter o seguinte teor: -------------------------- 

--------- “b) efetuar 2 utilizações gratuitas, em períodos de meio-dia, das 09h00 às 

13h00 e/ou das 14h00 às 18h00, em dias não coincidentes com a atividade 

cinematográfica, em data a combinar entre as partes.” (proposta 14/13). ------------------ 

--------- ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR ---------------------------------------------------------

--------- FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AO 1º CEB ------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o 

custo com as parcerias para o fornecimento das refeições aos alunos do 1º CEB do 

mês de dezembro de 2012 e a previsão para os meses de janeiro a junho de 2013, no 

montante de 235.406,19€ (proposta 15/13). --------------------------------------------------------- 

--------- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL NÃO DOCENTE ------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o 

custo das necessidades de contratação verificadas a nível do pessoal não docente nas 

escolas do 1º ciclo bem como outros serviços, nomeadamente, apoio a refeições e 

vigilância dos alunos no período de desenvolvimento das atividades de enriquecimento 
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curricular, que, relativamente aos meses de janeiro a agosto do ano letivo 

2012/2013,atingem o montante previsto de 37.466,10€ (proposta 16/13). ----------------- 

--------- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO 

PSICOLÓGICO ------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Tendo em vista que o número de alunos que frequentam o ensino Pré-Escolar 

e o 1.º Ciclo do Ensino Básico, do concelho com necessidades de apoio psicológico, é 

bastante elevado, não sendo possível ao Gabinete de Atendimento e 

Acompanhamento Psicológico (GAAP) da Câmara responder a todas as solicitações 

que lhe são feitas, sendo imperioso o acompanhamento de alguns alunos com 

problemas emocionais que lhes condicionam, de algum modo, as suas aprendizagens 

e que desencadeiam, por vezes, comportamentos desajustados, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, com vista a colmatar essa situação, celebrar um Protocolo com “Os 

Pioneiros – Associação de Pais de Mourisca do Vouga”, nos termos em que foi 

presente e aprovado, encontrando-se arquivado na Aplicação Informática junto à 

Agenda desta reunião (proposta 17/13). ------------------------------------------------------------- 

--------- COMPONENTE DE APOIO Á FAMILIA -------------------------------------------- 

--------- A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do Protocolo de 

Cooperação do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, 

oportunamente celebrado, aprovar o montante previsto, no valor de 174.904,61€, para 

o pagamento dos vencimentos do pessoal auxiliar da Componente de Apoio à Família, 

com funções de ação educativa e de responsável pelo desenvolvimento de atividades 

de fornecimento de almoço e de animação socioeducativa, no período de janeiro a 

agosto do ano letivo 2012/2013 (proposta 21/13). ------------------------------------------------- 

--------- ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DO VEÍCULO ELÉTRICO ------------------ 

--------- No prosseguimento dos trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos 

termos da proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação Informática 

junto à Agenda desta reunião, aderir à Associação Portuguesa do Veículo Elétrico – 

APVE, mediante o pagamento anual de uma quota no valor de 300,00€, por se 

encarar a mobilidade elétrica como a potencial resposta às soluções de mobilidade 

das populações, em harmonia com o desenvolvimento económico e a preservação 

ambiental (proposta 22/13). ------------------------------------------------------------------------------

--------- ASSUNTOS URGENTES ----------------------------------------------------------------------- 

--------- A seguir, o Sr. Presidente, dada a urgência de que se revestem os mesmos, 

propôs ao Executivo, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e 

na parte final do artigo 19.º do Código do Procedimento Administrativo, que se inclua 

na Ordem de Trabalhos desta reunião os assuntos que se seguem – tendo todos os 
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Membros do Executivo considerado aceite a urgência, pelo que se passou, de 

imediato, à sua análise: --------------------------------------------------------------------------------- 

--------- OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------

--------- DISPENSA DO CUMPRIMENTO DA DOTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO------- 

-------- Presente um requerimento em nome da firma Ferrão & Guerra, Lda., (Procº. 

nº.422/82) com sede na Zona Industrial de Alagoa, na freguesia de Águeda, no qual 

solicita alteração e ampliação das instalações fabris, sitas na referida Zona Industrial 

de Alagoa e a dispensa da previsão de lugares de estacionamento público para 

veículos ligeiros, mediante o pagamento de uma compensação ao Município, em 

numerário, uma vez que os arranjos exteriores e o muro confinante com o espaço 

público foram definidos em fase anterior de licenciamento da unidade industrial, 

originando que, atualmente, a criação desses lugares de estacionamento provocaria 

situações de incompatibilidade funcional e de ordem financeira. ------------------------------

--------- A Câmara deliberou, por unanimidade, dispensar a criação dos três lugares de 

estacionamento público de veículos ligeiros, ao abrigo do estabelecido no n.º4, do 

artigo 66.º do regulamento do PDM e o definido no artigo 20.º da Tabela de Taxas 

anexa ao Código Regulamentar publicado através do Aviso n.º 9745/2012 na 2.ª série 

do DR, N.º137, de 17 de julho e alterado pelo Aviso n.º13547, da 2.ª série do DR, 

N.º197, de 11 de outubro de 2012, ficando o requerente sujeito ao pagamento da não 

dotação de lugares de estacionamento de veículos ligeiros no valor de 151,28€ 

(proposta 23/13). -------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS -------------------------------------------------------

--------- PARECERES PRÉVIOS FAVORÁVEIS ----------------------------------------------------

--------- FORMAÇÃO PARA CANDIDATURA AO 2.º NÍVEL DA “EFQM  RECOGNISED 

FOR EXCELLENCE R4E “-------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos 

da proposta que foi presente e se arquiva na Aplicação Informática junto à Agenda 

desta reunião, contratar a prestação de serviços para formação “Leaders for 

Excellence”, necessária para a realização da candidatura ao 2.º nível de Excelência da 

EFQM (European Foundation for Quality Management), Recognised for Excellence 

(R4E) mediante procedimento por Ajuste Direto Simplificado, nos termos do 

estabelecido no artigo 128º do Código de Contratos Públicos (proposta 24/13).---- 

---------PINTURA DOS MUROS NA ENVOLVENTE DO CAMPO DE FUTEBOL EM 

MACINHATA DO VOUGA -------------------------------------------------------------------------- -----

--------- Seguidamente conforme o previsto no artigo 75.º da Lei 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do 

Decreto-Lei 29-A/2011, de 1 de março, a Câmara deliberou, por unanimidade conferir 
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parecer prévio favorável e autorizar, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do 

Decreto-Lei 197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código 

dos Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, designada por Pintura 

dos Muros na Envolvente do Campo de Futebol em Macinhata do Vouga, mediante 

aplicação de um procedimento por Ajuste Direto Simplificado previsto no artigo 128.º 

do Código dos Contratos Públicos (proposta 26/13). ----------------------------------------------

--------- SERVIÇOS DE DINAMIZAÇÃO DO DESFILE DE CARNAVAL 2013 -------------- 

--------- Foi, também deliberado, por unanimidade, conforme o previsto no artigo 75º da 

Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, 

do artigo 69º do Decreto-Lei 29-A/2011, de 1 de março, conferir parecer prévio 

favorável e autorizar, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 

197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços para dinamização do 

Desfile de Carnaval das Crianças das Escolas Básicas do 1º Ciclo e Jardins-de-

infância, nos termos e condições da Proposta e Caderno de Encargos que foram 

presentes e se encontram arquivados na Aplicação Informática, junto à Agenda desta 

reunião (proposta 27/13). -------------------------------------------------------------------------------- 

---------CERTIFICAÇÃO SGSI, PELA NORMA ISO/IEC 27001, NO ÂMBITO DO 

LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES -------------------------------------------------- 

---------Foi, ainda, deliberado por unanimidade, conforme o previsto no artigo 75º da Lei 

66-B/2012, de 31 de dezembro, que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do 

artigo 69º do Decreto-Lei 29-A/2011, de 1 de março, conferir parecer prévio favorável 

e autorização, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 197/99 de 

8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos Contratos 

Públicos, para a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições da 

presente Proposta e Caderno de Encargos, que se arquiva na Aplicação Informática 

junto à Agenda desta reunião, designada por Aquisição de Serviços de Certificação 

do Sistema de Gestão de Segurança da Informação, pela Norma ISO/IEC 27001, no 

âmbito do Licenciamento de Obras Particulares, mediante aplicação de um 

procedimento por Ajuste Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, com consulta à APCER – Associação 

Portuguesa de Certificação, dada a especificidade do serviço e por se tratar da 

entidade certificadora do Sistema de Gestão da Qualidade já existente (proposta 

28/13).---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------SERVIÇOS PRESTADOS POR TÉCNICO SUPERIOR, PARA FUNÇÕES DE 

MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS --------------------------------------------- 
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---------Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do 

Sr. Presidente da Câmara, datado de 27/12/2012, que aprovou o parecer prévio 

vinculativo e a aquisição de serviços por técnico superior, para funções de 

manutenção em equipamentos municipais, na modalidade de contrato de avença nos 

termos e condições da proposta e caderno de encargos que compõem o processo que 

foi presente e se arquiva na Aplicação Informática junto à Agenda desta reunião 

(proposta 29/13). -------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- OBRAS MUNICIPAIS ---------------------------------------------------------------------------

---------- ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL DA EMPREITADA - 

CENTRO EDUCATIVO DE AGUADA DE CIMA -------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara, depois de analisar todo o processo, 

nomeadamente a proposta apresentada, deliberou, por unanimidade, relativamente à 

obra de construção do “Centro Educativo de Aguada de Cima” o seguinte: ---------------- 

-------- 1 – Aprovar o Projecto de Execução, Cadernos de Encargos e respetivo 

Programa de Concurso da Empreitada de “Centro Educativo de Aguada de Cima”, ----- 

--------- 2 – Abrir concurso público, para a execução da referida obra, sem publicação 

internacional, nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do art.º 19º do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, com vista 

a dar cumprimento ao artigo 38.º do referido Código, em que as peças de 

procedimento são integralmente disponibilizadas na plataforma eletrónica de 

contratação pública, com o seguinte endereço: http://www.vortalgov.pt; -------------------- 

--------- 3 – Constituir o júri do procedimento, nos termos da Proposta de Abertura de 

Procedimento, que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação Informática junto 

à Agenda desta reunião. ---------------------------------------------------------------------------------- 

--------- 4 - Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 109.º e o n.º 2 do artigo 

69.º do Código dos Contratos Públicos, delegar no Júri todas as competências 

necessárias à gestão do procedimento, designadamente: -------------------------------------- 

- Prestar esclarecimentos e proceder à rectificação de erros ou omissões das peças do 

procedimento (artigo 50.º); ------------------------------------------------------------------------------- 

- Pronunciar-se sobre os erros e omissões identificados pelos interessados (artigo 

61.º); ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas (artigo 64.º); ------------------ 

- Classificação de documentos das propostas (artigo 66.º); ------------------------------------- 

- Proceder à notificação do adjudicatário quanto à não apresentação dos documentos 

de habilitação e determinar eventual prorrogação do prazo para entrega (números 2 e 

3 do artigo (proposta 30/13). ---------------------------------------------------------------------------- 

http://www.vortalgov.pt/
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--------- PROPOSTA DE APROVAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

CONCURSAL DA EMPREITADA - CENTRO EDUCATIVO DE TROFA -------------------- 

-----------Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, relativamente à 

empreitada “Centro Educativo de Trofa, o seguinte: ----------------------------------------------

-------- 1 - A aprovar o Projecto de Execução, Cadernos de Encargos e respetivo 

Programa de Concurso da Empreitada de “Centro Educativo de Trofa”. -------------------- 

--------- 2 – Abrir concurso público, sem publicação internacional, nos termos previstos 

na alínea b) do n.º 1 do art.º 19º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, com vista a dar cumprimento ao artigo 38.º 

do referido Código, em que as peças de procedimento são integralmente 

disponibilizadas na plataforma eletrónica de contratação pública, com o seguinte 

endereço: http://www.vortalgov.pt; --------------------------------------------------------------------- 

--------- 3 – Constituir o júri do procedimento, nos termos da Proposta de Abertura de 

Procedimento que foi presente e se arquiva na Aplicação Informática junto à Agenda 

desta reunião. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- 4 - Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 109.º e o n.º 2 do artigo 

69.º do Código dos Contratos Públicos, delegar no Júri todas as competências 

necessárias à gestão do procedimento, designadamente: -------------------------------------- 

- Prestar esclarecimentos e proceder à rectificação de erros ou omissões das peças do 

procedimento (artigo 50.º); ------------------------------------------------------------------------------- 

- Pronunciar-se sobre os erros e omissões identificados pelos interessados (artigo 

61.º); ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas (artigo 64.º); ------------------ 

- Classificação de documentos das propostas (artigo 66.º); ------------------------------------- 

- Proceder à notificação do adjudicatário quanto à não apresentação dos documentos 

de habilitação e determinar eventual prorrogação do prazo para entrega (números 2 e 

3 do artigo (proposta 31/13). ----------------------------------------------------------------------------- 

--------- REVISÃO ORÇAMENTAL ---------------------------------------------------------------------

--------- De seguida, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a primeira Revisão 

das Opções do Plano e Orçamento para o corrente ano, que foi presente e se 

encontra arquivada na Aplicação Informática junto á Agenda desta reunião. -------------- 

--------- CULTURA ------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- APOIO FINANCEIRO ----------------------------------------------------------------------------

--------- Analisada a proposta que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

atribuir, à Fábrica da Igreja de Aguada de Cima, um subsídio no valor 750,00€, para 

apoio à Casa Museológica. -------------------------------------------------------------------------------

-------- Eram onze horas e dez minutos quando o Sr. Presidente declarou a reunião 

http://www.vortalgov.pt/
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encerrada, da qual para constar se lavrou a presente ata que eu, Ana Cristina Martins 

Tomás, redigi e subscrevo juntamente com o Sr. Presidente. ---------------------------------- 
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